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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Recursos Humanos

GABARITOS OFICIAIS DAS PROVAS ESCRITAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, em vista do que consta no Edital de Concurso Público 
CPPMP 001/2018, torna público os Gabaritos Preliminares das Provas Escritas dos Empregos:

201 - Cozinheiro; 
602 - Professor de Educação Básica II – Artes; 
701 - Médico (Ginecologista); e 
702 - Médico (Pediatra). 

IMPORTANTE: 

A) A  Prova  Escrita  será  avaliada  na  escala  de   0  (zero)  a  100  (cem)  pontos,  distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova escrita de cada 
Emprego. 

B)  O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Emprego. 

C)  As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos ,  a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para ocaso de 
questões canceladas.

D) A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas do 
candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

Pirassununga, 6 de novembro de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO

Prefeito Municipal de Pirassununga 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA,  em  vista  do  que  consta  no  Edital  de 
Concurso Público CPPMP 001/2018, torna público a Classificação Final das Provas Escritas dos 
Empregos: 

602 - Professor de Educação Básica II – Artes; 
701 - Médico (Ginecologista); e 
702 - Médico (Pediatra). 

IMPORTANTE: 

A)  Os candidatos aprovados encontram-se classificados com desempate conforme os critérios 
estabelecidos no Edital  CPPMP 001/2018.  Os candidatos desclassificados não constam nesta 
listagem, ficando seus resultados disponíveis para consulta somente pela internet através do site 
da SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

B)  A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final,  não 
gerando  ao  candidato  aprovado,  além  do  número  de  vagas,  o  direito  à  admissão.  Os 
classificados no presente Concurso Público  somente serão convocados por ato discricionário 
vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública Direta. 

C)  O  processo  de  convocação  para  Admissão  dos  candidatos  aprovados  aos  Empregos 
constantes  neste  Edital  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de 
Pirassununga. 

D)  Após  a homologação  do referido  Concurso Público  todas as informações referentes ao 
acompanhamento das  admissões  devem ser solicitadas juntamente a Prefeitura Municipal de 
Pirassununga através de seus canais de comunicação. 

Legenda: TA = Total de Acertos na Prova Escrita

Pirassununga, 6 de novembro de 2018

ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeito Municipal de Pirassununga 
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HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, em vista do que consta no Edital de 
Concurso Público  CPPMP 001/2018,  torna pública a  Homologação da Classificação 
Final dos Empregos abaixo conforme publicação realizada no site  www.shdias.com.br 
em 6 de novembro de 2018: 

602 - Professor de Educação Básica II – Artes; 
701 - Médico (Ginecologista); e 
702 - Médico (Pediatra). 

Outrossim, reafirma os termos do Edital CPPMP 001/2018: 

Do Item - “DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO”: 

•  O presente  Concurso Público terá validade de 2 (dois)  anos,  a  contar  da data de 
homologação  de  cada  emprego,  podendo  ser  prorrogado,  a  critério  da  Prefeitura 
Municipal de Pirassununga, por igual período. 

Do Item - “DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO”: 

• A  convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final,  
não  gerando  ao  candidato  aprovado,  além  do  número  de  vagas,  o  direito  à 
admissão.  Os classificados no presente Concurso Público somente serão convocados 
por ato discricionário  vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração 
Pública Direta. 
•  A data  para  entrada  em  exercício  dos  candidatos  convocados  será  definida  pela 
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga em  atendimento  às  suas  necessidades  e 
conveniências. 
• O  processo de convocação para admissão dos candidatos aprovados aos Empregos
constantes  no  Edital  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de 
Pirassununga. 
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•  A  convocação  para  admissão  se  dará  através  de  divulgação  no  site 
www.pirassununga.sp.gov.br e/ou via telefone fornecido pelo candidato. 
• O candidato terá um prazo de 1 (um) dia, após sua convocação para manifestar seu  
interesse em assumir o emprego. A omissão ou negação do candidato será entendida 
como desistência da admissão. 
• O  candidato poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Emprego. 
• Após  a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao
acompanhamento  das  admissões  devem  ser  solicitadas  juntamente  à  Prefeitura 
Municipal de Pirassununga através de seus canais de comunicação. 
•  Para   efeito  de  ingresso  na   Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  o  candidato 
aprovado e classificado ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal 
da  Prefeitura Municipal de Pirassununga,  que satisfaz as exigências do Edital,  bem 
como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício do 
Emprego, sob pena de não ser admitido. 
• O candidato que recusar a admissão ou depois de admitido, deixar de comparecer ao  
serviço público e de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 
•  O   candidato  que  não  atender  qualquer  item  da  convocação  do  edital  estará 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
• Quando de sua admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da 
documentação hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas  no  Edital. A não 
comprovação,  ou  ainda,  a  apresentação  de  documentos  que  não  comprovem  o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de 
forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 
•  É  facultado  à  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga exigir  dos  candidatos 
classificados,  além  dos  documentos  elencados  no  item  02.02.  do  Edital,  outros 
documentos  comprobatórios.  Os  candidatos  classificados  deverão  apresentar 
documentos comprobatórios  de suas respectivas  habilitações legais  para o respectivo 
Emprego, conforme item 02. do Edital. 

Pirassununga, 6 de novembro de 2018. 

ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeito Municipal de Pirassununga 
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GABARITO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, em vista do que consta no Edital de 
Concurso Público CPPMP 001/2018, torna público o Gabarito Preliminar da Prova Escrita 
do Emprego: 

601 - Professor. 

A) Período  de  Recurso: das  18:00h do dia 06/11/2018 até às  18:00h do dia 
08/11/2018, exclusivamente pela internet através do site da SHDIAS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA.  Para  a  interposição  de  recurso,  o  candidato  deverá  obrigatoriamente 
acessar o site  www.shdias.com.br,  realizar a consulta do andamento de sua inscrição 
informando o número de seu CPF e sua senha, acessar o Formulário de Recurso que 
estará disponível apenas no período acima estabelecido, preencher corretamente todos 
os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para 
análise.  Ao  enviar  corretamente  o  formulário,  o  candidato  receberá  um  número  de 
protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

Pirassununga, 6 de novembro de 2018.

ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeito Municipal de Pirassununga 
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RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, em vista do que consta no Edital de 
Concurso  Público  CPPMP  001/2018,  torna  público  o  Resultado  Preliminar  da  Prova 
Escrita do Emprego: 

601 - Professor. 

A) Os candidatos encontram-se por emprego e em ordem alfabética.

B) Período  de  Recurso: das  18:00h do dia 06/11/2018 até às  18:00h do dia 
08/11/2018, exclusivamente pela internet através do site da  SHDIAS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA.   Para a interposição de recurso,  o  candidato  deverá obrigatoriamente 
acessar o site  www.shdias.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição 
informando o número de seu CPF e sua senha, acessar o Formulário de Recurso que 
estará disponível  apenas no período acima estabelecido, preencher corretamente todos 
os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para 
análise.  Ao  enviar  corretamente  o  formulário,  o  candidato  receberá  um  número  de 
protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

Pirassununga, 6 de novembro de 2018.

ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeito Municipal de Pirassununga 
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Secretaria Municipal de Educação
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Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 128/18. Processo Administrativo: 2967/18. Pregão Presencial: 103/18. Objeto: 
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  seguro  para  veículos 
pertencentes  à  Secretaria  da  Saúde. Adjudicados  para  as  empresas:  GENTE 
SEGURADORA S.A., os itens: 03, 04, 09 a 13, 20 e 23; PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, os itens: 08, 16 a 19 e 24; SEGUROS SURA S.A., os itens: 01,  
02,  05  a  07,  14,  15,  21,  22  e  25.  Fica  homologado  o  presente  Pregão  Presencial.  
Pirassununga,  06  de  novembro  de  2018.  Rafaela  C.  Machnosck  Martins  - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito Municipal.
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